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Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações), para assegurar aos 
usuários dos serviços de telecomunicações 
o direito a informações sobre 
procedimentos de instalação e de 
manutenção e a canal de comunicação com 
os responsáveis pela prestação dos serviços 
de telecomunicações. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei assegura aos usuários dos serviços de telecomunicações o direito 
a informações sobre procedimentos de instalação e de manutenção e a canal de comunicação 
com os responsáveis pela prestação dos serviços de telecomunicações.  

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................  

.............................................................. 

XIII – a respostas imediatas, claras e completas aos pedidos de 
informações relativos a procedimentos de instalação e de manutenção 
e a canal de comunicação com os responsáveis pela prestação dos 
serviços de telecomunicações.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial. 


